Nota Sobre Sinalizacdo de Emergéncia

Constar no Projeto de Seguranca Contra Incéndio e Panico ou, quando houver apenas

Projeto de Arquitetura, constar neste ultimo.

O Sistema de Sinalizacdo de Emergéncia da edificacdo ou area de risco deve atender o

previsto na Norma Técnica n. 20 (vigente na data da aprovacédo) do CBMGO.



